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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

A Comissão de Constituição e Justiça, após analisar o Projeto de Lei Ordinária n 

24/2019, de autoria do Vereador Sidiney Heidemann, nos termos do voto do relator, que 

passa a constituir o parecer da comissão nos termos do artigo 161, § 12  do Regimento 

Interno, manifesta-se pela TRAMITAÇÃO da matéria. 

Sala das comissões, 07 de maio de 2019. 
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André Luiz e Oliveira 
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Marlene Soares Munnor 
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